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Resoluçâo n.' 1296194 
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su (XX) (XlO$()(). 

ReSlIluçilll n.' 1297/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas. no valor de 
27 .'i()() 000$00,no Orçamento da Região. 

Resuluçiio n.' 1298/94 
AutorizanSccrctnrinkcgionaldas Finançasaproceder 11 liquidação 
da décima segunda prestação de juros e sétima amortização do 
capitnl,relativas ao Iinancinmentodo Projecto "EstradasMadeira" 
contrafdo junto do Banco Europeu de Investimentos, 

Resoluçüo n.' 1299/94 
Autoriza a Secretaria Regional de Agricuhum, Florestas e Pescas 
a abrir concurso público, no valor base de (J.'i (lOO (J()()$OO. 
referente 11 construção do Centru Experimental de Maricuhuru na 
Vila da Calheta, 

Resoluçâo n.' 1300194 
Autoriza a celebração de um protocolo de cessão gratuitn. com 
reserva de direito de disposição, ao "Aeroclubc da Madeira", do 
avião Cessna PTB 337. 

Resoluçüo n.' 1301194 
Atribui um subsídio, no valor de 4000 000$00,11 Empresa Jornal 
da Madeira. Ldn. 

Resoluçâo II.' 1302/94 
Atribuium subsfdio, no v,110r de 27.'ioo OOCl$OO, 11 Empresa Jornal 
da Madeira, Ldn. 

Rexoluçâo II.' 1303/94 
Atribui um subsídio eventual, 110 valor de 1 173 989$0, 11 
Associa~'ão "Lc Pntriarchc". 

Resoluçüo n.' 1304194 
Atrihui um subsídio, no valor de 11 700 000$00, ao centro Social 
e Paroquial de Santo Antúnio, 

Resnluçâo II.' 1305/94 
Atribui 11m suhsídiu, no valor de 11 3(lO 000$00, 11 Associaçâo 
Anti . Alcoúlien tI:1 Madeira. 

Rcsoluçilll II.' U06/94 
Atribui 11m suhsfdio eventual, no valor de 7.'i0 OOCl$OO, ao Centro 
de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da Segurança Social c 
Saúde, 

Resolução n.' 1307/94 
Aprova aminuta da escritura de aquisiçãoda parcelade terreno n.' 
830 necessária 11 construção da via rápida Câmara de Lobos 
Ribeira Brava. 

Resoluçâu n.' 1308/94 
Aprova a minuta da escritura de expropriação da parcela de 
terreno n.' 17, necessária 11 construção da E.R:213 - troço 
compreendido entre a E.R. 101-8(Arco da Calheta) e 8 Madalena 
do Mar. 

Resoluçiio II.' 1309/94 
Determinaoperíodo dentrodo qual passará avigornroOrçamcnto 
de 1994. 

Resoluçãon.' 1310/94 
AutorizaaSecretaria Regional de Agricultura,Florestas e Pescas, 
a aberturade concurso público para a concessão de exploraçãodo 
Entreposto Frigorífico de Câmara de Lobos. 

Resoluçüu II.' IJ 11/1)4 
Atribui :1 Câmarn Municipal do Funchal n importância de 
7 33(, 728$00. como apoio financeiro necessário ao alargamento 
e pnvimcutnção da Travessa do Pico do Funcho. 

PRESIDI~:NCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução /lU, 1296/94 

'O Conselho do Governo reunido cm plenério cm 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu autorizara transferência para o 
lFADAPda importância de 50.000.000$00. a qual se destina a 
permitir o pagamento da componente do subsídioatribuído ao 
orçnmcnro Regional, das ajudasao Progrnmn Operacional para 
Melhoria c Modcmiz..nção dasEstruturns deComercializ..ação da 
Banana. 

O presente subsídio será processado através da rubrica 
orçamental inscrita na Secretaria04, Capítulo 50, DivisãoOJ, 
Subdivisão06, Código08.02.03 A - Administrações Públicas 
• Serviços Autónomos- lFADAP. 

Presidência doGovernoRegional. . OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso GonçalvesJardim. 

Resoluçüo u", 1297/94 

Considerando que há necessidade de ocorrer a despesas 
inadiáveisinsuficientemente dotadas noOrçamentoda Região 
parn 1994; 
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o Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de A .presente Resolução produz efeitos a partir de 15 de 
Dezembro de 1994: Dezembro de 1994. 

Proceder àtransferênciae reforçode verbas nomontante de 
27.500.000$00. de acordo com o mapa anexo que Iaz parte Presidência doGoverno Regional .•OPresidente doGoverno 
integrante desta Resolução. Regional. AlbertoJoão Cardoso Gonçalves Jardim. 

MAPA ANEXO À RESOLUÇÃO N.v 1297/94 
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Resoluçãonl • 1298/94 

Considerando o financiamento do projecto "Estrndns 
Madeira" contrnklo juntodo BancoEuropeu de Investimentos: 

Considerando que. o mutuário devem pagar ao Banco 
Europeu de Investimentos. rclntivnmcntc aos montantes 
desembolsados e ainda nãoreembolsados, juros calculados às 
taxas anuais nplicávcis por ocasião de cada desembolso; 

Considerando que na próxima data de vencimento c de 
acordo com o plano de nmortiz..ação se procederá li sétlma 
nmortização de capual: 

Considerando que lodosos pagamentos ao Banco Europeu 
de Investimentos serão feitos semestralmente nas datas de 
vencimento em 15 de Janeiro a 15de Julho de cada ano. nas 
moedas desembolsadas. e na proporção idêntica li de cada 
desembolso; 

Considerando queo mutuário deveradepositaras quantias 
devidas nas contas indicadas pelo BEl com antccedêncin 
mínima de quinzedias dndata de vencimento: 

Considerando que foi o Banco Intcrnncionnl do Funchal. 
SA (IJANIF). a Instituição de créditoescolhida pelomuntário 
para recepção dos montantes desembolsados pelo Banco 
Europeu de Investimentos: 

~m cnnlos .......................
...........................
 ................
 ......................
 

.. 
\lubrl.... R.ror~ 

Funrional ou Anula(6<l 
Alln,a ln.crl(6<l 

0.1 - :)ECRt.:'lí\f{Ti\l'ffi(iTÕR"í\[1)õ:-; AS:-;UNTU:) I'ARLAMENTAKES 
E COMUNICAÇÃO 

Gabinete do Secretário e Direcção Regional Adjunta 
Subsídlos 
Sociedades e tluase sociedades não ünancelms 
Empresas privadas 

A 1.01.0 Jornal da Madeira 27500 
10 - SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Gabinete do Secretário Regional 
Oul rnsdespesas correntes 

LU 1.0 Dotação provisional 27500 
TOTAL l75UU l751111 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994, resolveu: 

I) Autorizar a Secretaria Regional dasFinanças a proceder 
?I liquidação da décima segunda prestação de juros e sétima 
nmortiznção do capital nas moedasnseguir indicadas: 

2)Opagamcntodas importâncias referidas noponroantcrior 
deverãoser depositadas nas contas a seguir indicadas: 

3) Determinar que as importâncias referidas no ponto I. 
sejam remetidas no Banco Internacional do Funchal, SA 
(BANIF). o qualse incumbirá da entregados rendimentos nas 
moedas e nos bancos mencionados no ponto 2. 

4) A presente despesa tem cabimento no orçamento de 
1995. nas seguintes rubricas: 

. Para IIS juros 
Secretaria 10. Capítulo Ol, Divisão 00. Subdivisão 00. 

Classi Iicnção Económica 03.01.07. 

- Para o capital 
Secretaria 10. Cnpüulo OI. Divisão 00. Subdivisão 00. 

Classificação Económica 1O.0UI. 

Presidência doGoverno Regionnl.· OPrcsidenledoGoverno 
Regional, AlbertoJoão CardosoGonçalves Jardim. 

ANEXO A QUE SE REFERE O PONTO N.V 1 DA RESOLUÇÃO N.v 1298/94 

Moeda Capital Juros 

ECU 36.713.72 77.392,40 
DEM 113.197.95 192.300.12 
FRF 290.872.50 617.539.48 
FB 1.382.367.00 2.734.430.00 

CHF 98.581.86 [43.695.66 
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ANEXO A QUE SE REFERE O I'ONTO N.e 2 DA RESOLUÇÃO N.e 12911/94 

Moeda CONTA/BANCO 

ECU conta do "Banque Européenne d'Invcstisscmcnt" VIA ECU NEITING SYSTEM 

I>EI\I conta de "Europaischc lnvcstitionsbank (Sonderkonto P_N2. 40.911) junto 
de Dcutschc Bundcsbank, Frankfurt/Main. 

FHF conta de "Banque Europécnnc d'lnvcstisscmcnt" (compre spccial P-N~. 

5703/9) junto de "Banque de Franco", Paris. 

conta de "Banque Européenne d'lnvestisscmcnt" (compre Spccial P-Nº. tOO 
0085 086-51) junto de "Banque Nntional de Bclgiquc", Bruxelcs, 

Fil 

CIIF conta de "Banque Europécnnc d' Invcstisscmcnt" (compre N.2 PO-119-mn .0) junto -
de "Swiss Bauk Corponuion", Zurich. 

Resolução ng
• 1299/94 

Considerandoque umdos vectoresde desenvolvimento do 
sector das pescas assenta na diversificação das actividades 
económicas do sector, contribuindo. para o alargamento da 
base produtiva e aumento do valor acrescentado regional 
bruto: 

Considerandoque o estabelecimentoe o desenvolvimento 
daaquiculturaem águasmarinhas- maricultura-se inscrevena 
cstrutégia de desenvolvimentoacima referida; 

Considcrundo que se torna indispensável a existência de 
11m CentroExperimentalde Mnricultura. basede apoio técnico 
e cicnufico. quer aos projectos piloto a estabelecer numa 
primeira fase. quer aos investidores privados que venham a 
desenvolver projectos nesta área: 

Considerando que a Comissão das Comunidades aprovou 
uma compnrticipação comunilárin de 75% do investimento 
elegivelparaaconstrução de talCentroExperimental, conforme 
Decisão 92/44R/CEE de 30 de Julho de 1992, publicada no 
Jornal Oficial das Comunidades n2. L 248 de 28 de Agostode 
19lJ2: 

Considerando que eslá conchudo o projecto para a 
construçãodo Centro Experimentalde Maricultum,a instalnr 
na Vilada Calheta: 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994.resolveunutorizarnSecretariaRegionalde 
Agricultura. Florestas e Pescas a abrir concurso público.com 
o preço base de 135.000contos, para a construção do Centro 
Experimental de Mnriculturn, na Vila da Calheta. e aprovaro 
programade concurso e o caderno de encargos respectivos. 

Este projecto tem cahimcnto orçamental na rubrica: 
Secretaria 04. Cnpftulo 50. Divisão, Subdivisão 03. Código 
07.01.03M. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto J01l0 Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ng
• 1300/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembrode 1994. resolveu: 

l-Autorizaracelebração de umprotocolodcccssão gratuita, 
comreservadedircitodedisposição, ao"AcroclubcdaMadeira" 
do nvião Ccssna PTB 337, com o mimcro de matrfcula militar 
3731, e "provar a respectiva minuta que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência do Governo. 

2-DelegarnoSecretárioRegionalde Agricultura,Florestas 
ePescasacompetência parnrepresentar oGovcmonanssinatum 
do referido protocolo. 

PresidênciadoGovernoRegional.-OPresidenledoGoverno 
Regional. Alberto J01l0 Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução ng 
• 1301/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

Atribuir um suhsfdio no montante de 4.000.000$00 à 
Empresa Jornal da Madeira. Ld!.• destinado a viabilizar o 
Iuncionumcnto daquela empresa. nos lermosdo artigo 212. do 
DecretoLegislativo Regional nU. 11/94/M. de 28 de Abril. 

A presente despesa rem cabimento orçamental no 
Departamento 03. Cnpüulo OI. Divisão 00. Subdivisão 00. 
Clnssificnção Económica 05.01.02, Alfnea A. do Orçamento 
Regional. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo nU. 1302/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembrode (lJlJ4. resolveu: 
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Atribuir um subsídio no montnntc de 27.500.000$00 ?I 
Empresa Jornal da Madeira. Ld!.. destinado a viabi lizar o 
funcionamento daquela empresa, nos termos do artigo 21u. do 
Decreto Legislativo Rcgionnl n". IIN4/M, de 28 de Abril. 

A presente despesa tem cabimento orçamental no 
Departamento 03. Capítulo OI. Divisão 00, Subdivisão 00. 
Clnssificnção Económica 05.01.02, Alfnca A, do Orçamento 
Regional. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidentedoGoverno 
Regional. Alherto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução na. 1303/94 

O Conselho do Governo reunido cm plenário em 29 de 
Dezembro de 1994,resolveu: 

l-Atribuir li Associa~i\o "Le Patrinrchc", nos termos do 
art". 21 Y. do Decreto Legislativo Regional n". II /94/M. de 28 
de Abril, um subsídio eventual no valor de 1.173.989$00. 
destinado a comparticipar os custos de internamento de 
toxicodependentes residentesnaRegiãoAutónomada Madeira, 
com referência ao segundo semestre de 1994. 

2-Esle subsídio tem cabimento na rubrica 605.12.02 do 
Orçamentodo Centro de Segurança Social da Madeira. 

Presidência doGovernoRegional. . OPresidentedoGoverno 
Regional. Alberto JoãoCardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução na. 1304/94 

O Conselho do Governo rcunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994.resolveu: 

l-Atribuir ao Centro Social e Paroquialde Santo António. 
nostermosdoart",21u. do DecretoLcgislativo Regional nU. 11/ 
94/M. de 28 de Abril. um subsídio eventual no valor de 
I J.700.000$00. destinado a comparticipar as despesas com :1 
coustruçãode umaestruturapolivalenteque incluirá umCentro 
de Dia. apoio ao Serviço de Ajuda Domiciliáriae UIlI Centro 
Comunitário para Ocupação de Tempos Livres de crianças e 
jovens e para a realização de acções dirigidasa adultos. 

2·Este subsídio tem cabimento na rubrica 940.02 do 
Orçamento do Centro de Scgumnça Social da Madeira. 

Presidência doGovcrnoRegional. -OPrcsidcntcdoGovcrno 
Regional.AlbertoJoão Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução na. 1305/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembrode 1994, resolveu: . 

l-Atribuir li Associação Anti-Aicoólica da Madeira. nos 
termosdo artu• 21u. do Decreto LegislativoRcgionnl n", 11/94/ 
M, de 28 de Abril, 11m subsídio eventual no valor de 
110300.000$00. destinado a comparticipar a sua actividade. 

2·Este subsídio tem cahimcnto na rubrica605.20.01.03do 
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira, 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto JoãoCardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução na. 1306/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

l-Atribuir ao Centro dc Cultura e Desporto dos 
Trabalhadoresda SegurançaSociale Saúde-CCDdo Funchal. 

nos lermosdoart".21u. do DecretoLegislativoRegionalna. 11/ 
94/M, de 28 de Abril. um subsídio eventual no valor de 
750.000$00, para apoio às suas nctividndcs. 

2·Este subsülio tem cabimento na rubrica 940/621.19 do 
Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira. 

Resuluçâu na. 1307/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembrode 1994, resolveu: 

a) Aprovara minutada escriturade aquisiçllo da parcelade 
terreno nU. 830. ncccssãrin li obra de 'Construção da Via 
RápidaCâmaradeLobos-RibeiraBrava",emquesãocedentes 
Gabriel de Ascenção Figueira e mulher; 

b) Delegarospoderesde rcprcscntnção daRegiãoAutónoma 
da Madeira.na assinatura da escritura, no SecretárioRegional 
do EquipamentoSocial e Ambiente. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidente doGoverno 
Regional. Alberto JoãoCardoso Gonçalves Jardim. 

Resoluçüo na. 1308/94 

O Conselho do Governo reunido cm plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveu: 

a) Aprovara minutadaescrituradeexpropriação da parcela 
de terreno nU. 17,necessáriali obrade"Construçãoda E.R.213 
- Troço compreendidoentre a E.R. 101-8(Arco da Calheta)e 
a Madalena do Mar",emquesãocxproprindos AdclinoEduardo 
de Mourae consone; 

h) Delegarespoderesde rcpresenmçãoda RegiãoAutónoma 
da Marlcirn, na assinatura da escritura, no Secretário Regional 
do Equipamento Social e Ambiente. 

Presidência doGovernoRegional. -OPresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Reseluçüo lia. 1309/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembrode 1994. resolveu: 

la. - Enquanto não fôr aprovado o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 1995, rnantcr-sc-á em vigor o 
Orçamento de 1994.com as alterações que nele lenham sido 
introduzidas ao longo da sua efcctiva execução, 

2Y
• - Duranteo períodoa que se refere o númeroanterior.a 

execução do orçamento das despesas deverá obedecer ao 
princípiodos duodécimosdas verbas fixadasnoOrçamentode 
1994. com-as alterações nele introduzidas no decurso desse 

. ano. e em conformidade com a Circular nU. 4/0RÇ/94. 

Presidência doGovernoRcgional.·OPresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

~~es(Jluçiio lia. 1310/94 

Considcrnndoqucospropósitosquenortearam aconstrução 
do EntrepostoFrigoríficode Câm:U-:I de Lobos.se têm vindoa 
esbater ao longo dos últimosanos. coma introdução da cavala 
para isco na captura do peixe espada preto com assinalável 
êxito, iscoesseadquiridocm lotn.nãoncccssilnndodosscrviços 
de congelação como acontecia com a "pota": 

Considerando que importa rentabilizar o uso daquela 
unidade, com reflexos positivos nas capturas e na melhor 
remuneração dos profissionais que se dedicam li captura do 
peixe espada preto; 



5 30 OEDEZEMBRODE 1994 

Considerandoque o processamentodo peixeespada prelo, 
para posteriorcomercialização. seja no mercado interno,seja 
paraexportação.é um óptimo meiode uiii izar osexcedentesdo 
mercado regional; 

Considerando que os serviços do Governo Regional não 
estão vocacionados para esse tipo de actividades, devendo 
antes ser incentivadosos operadores privados :I fazê-lo: 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembro de 1994. resolveuautorizar a abertura de concurso 
público para a concessão de exploração do Entreposto 
Frigorífico de Câmara de Lobos, da Secretaria Regional de 
Agricultura, Florestas e Pescas e aprovaro anuncio. programa 
deconcurso e caderno de encargos respectivos. 

PresidênciadoGovernoRegional. -O PresidentedoGoverno 
Regional.Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução nl • 1311/94 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
Dezembrode 1994,resolveu atribuir 11 Câmara Municipaldo 
Funchal,nos lermosdo disposto no nO. I do art",5°. do Decreto 
LegislativoRegionalnU. 11/94/M,de28de Abril.a importância 
de7.336.728$00,comoapoioIinanccironecessário 11 realização 
da obra:"Alargamentoe PavimcmaçãodnTravessado Picodo 
Funcho", integrada no Plano de Investimentos da referida 
Autarquia. 

Estadespesa tem cnbimcmona Sccrctnria lO,Capftulo50. 
Divisão13.Subdivisãc J2.ClassificaçãoEconómica08.02.05. 
Alfnca G (Transferências de Cnpital-Administração Local), 

Presidência doGovernoRegional. -O PresidentedoGoverno 
Regional. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Preço deste número: 60$()() 

ASSINATURAS "OPreçodosanúncios éde I I5$()() por 
linha. acrescido do respectivo IVA. 

"Toda a correspondência relativa a 

anúncios e a nssinaturas do Jornal	 Co"",,"'t. (Ano) '" 7561S00 (Seme.tr31) .., .., .., 3780S00 
CadaSérie • 2504S00 .., .., .., 1252$00 dependendo a sua publicação do 

Oficial deveserdirigidali Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 
-Geral da Presidência do Governo Sccrctarin-Gcral da Presidência do 

N.ímHo, e Suplement.... l'reço por l,tl~llIn 10$00 
GovernoRegional da Madeira"1\ estes vnloru acrescem ... "orlu dr correio Regional da Madeira" 

(I'orlnrln nO 1/94 <1.15 de Jnnelro) 

Execução gl"ánCll "Jornul Oflclal" 




